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República n.o 11/87, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 10 de Março de 1987, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de Junho
de 1987, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 204, de 5 de Setembro de 1987.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 79/2004

Por ordem superior se torna público que o Principado
do Mónaco depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 28 de Novembro de 2003, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre a Violência e os Excessos dos Espectadores por
Ocasião das Manifestações Desportivas e nomeada-
mente de Jogos de Futebol, aberta para assinatura em
Estrasburgo em 19 de Agosto de 1985.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/87, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 10 de Março de 1987, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de Junho
de 1987, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 204, de 5 de Setembro de 1987.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 80/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Albânia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 6 de Março de 2002, o seu ins-
trumento de ratificação à Convenção sobre o Reconhe-
cimento das Qualificações Relativas ao Ensino Superior
na Região Europa, aberta para assinatura em Lisboa
em 11 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 25/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 76, de 30 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 12/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76,
de 30 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 15 de Outubro de 2001,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 279, de 3 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 81/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Croácia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 17 de Outubro de 2002, o seu
instrumento de ratificação à Convenção sobre o Reco-
nhecimento das Qualificações Relativas ao Ensino Supe-
rior na Região Europa, aberta para assinatura em Lisboa
em 11 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 25/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 76, de 30 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 12/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76,
de 30 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 15 de Outubro de 2001,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 279, de 3 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 82/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Bósnia e Herzegovina depositou junto do Secretá-
rio-Geral do Conselho da Europa, em 9 de Janeiro de
2004, o seu instrumento de ratificação à Convenção
sobre o Reconhecimento das Qualificações Relativas ao
Ensino Superior na Região Europa, aberta para assi-
natura em Lisboa em 11 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 25/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 76, de 30 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 12/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76,
de 30 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 15 de Outubro de 2001,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 279, de 3 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 83/2004

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 23 de Março de 2004, o Secretariado-Geral do Con-
selho da União Europeia notificou que as Partes Con-
tratantes do Acordo de Estabilização e de Associação
entre as Comunidades Europeias e os seus Estados
Membros, por um lado, e a Antiga República Jugoslava
da Macedónia, por outro, assinado no Luxemburgo em
9 de Abril de 2001, concluíram em 25 de Fevereiro de
2004 as formalidades necessárias à entrada em vigor
do Acordo.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 54-A/2003 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 43-A/2003, ambos publicados no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 149, de 1 de Julho de 2003.

A lista actualizada das Partes Contratantes que con-
cluíram as formalidades necessárias à entrada em vigor
do protocolo é a seguinte:

Bélgica, em 29 de Dezembro de 2003;
Dinamarca, em 10 de Abril de 2002;
Alemanha, em 20 de Junho de 2002;
Grécia, em 27 de Agosto de 2003;
Espanha, em 4 de Outubro de 2002;
França, em 4 de Junho de 2003;
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Irlanda, em 6 de Maio de 2002;
Itália, em 30 de Outubro de 2003;
Luxemburgo, em 28 de Julho de 2003;
Países Baixos, em 9 de Setembro de 2002;
Áustria, em 6 de Setembro de 2002;
Portugal, em 14 de Julho de 2003;
Finlândia, em 6 de Janeiro de 2004;
Suécia, em 25 de Junho de 2002;
Reino Unido, em 17 de Dezembro de 2002;
Macedónia, em 27 de Abril de 2001;
Comunidade Europeia e Comunidade Europeia da

Energia Atómica, em 25 de Fevereiro de 2004.

Nos termos do artigo 127.o, o Acordo está em vigor
em 1 de Abril de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 26 de
Abril de 2004. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Decreto-Lei n.o 112/2004
de 13 de Maio

O processo de reforma da segurança social, cuja prio-
ridade na concretização foi desde o início da IX Legis-
latura assumida pelo XV Governo Constitucional e tem
vindo a ser demonstrada pelo empenho do Governo
na respectiva execução, comporta não só modificações
no plano estrutural e substantivo mas também ajusta-
mentos de natureza formal, orgânica e operacional. Na
realidade, a eficácia e o êxito da reforma da segurança
social que o Governo se propôs concretizar de forma
gradual e progressiva pressupõem uma actuação coe-
rente, coordenada e global dos diferentes organismos
que integram o sistema de segurança social, em especial
dos que assumem responsabilidades no financiamento
e no processamento das diferentes prestações sociais.

Neste contexto, o diploma ora aprovado visa con-
tribuir para uma clarificação das funções que o Instituto
de Solidariedade e Segurança Social (ISSS) e o Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS)
desempenham no âmbito do sistema de segurança social
e no quadro normativo definido pela Lei n.o 32/2002,
de 20 de Dezembro. Trata-se de um ajustamento pon-
tual, cuja premência é determinada pelos imperativos
de adequação das prestações e de eficácia da respectiva
gestão, jamais pondo em causa o propósito expresso
do Governo e do Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, em particular o de realizar uma reforma orgâ-
nica profunda que permita uma adequação plena das
estruturas às novas realidades sociais em consonância
com as bases do sistema de segurança social definidas
pela Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro.

O elenco de atribuições do ISSS passa igualmente
a contemplar a gestão unificada das prestações e das
contribuições do sistema de segurança social, assegu-
rando um controlo mais próximo e uma gestão mais
eficiente daqueles recursos. Além disso, deixa de existir
a figura do administrador-delegado regional, cabendo
ao conselho directivo do ISSS exercer essas competên-
cias no plano regional em articulação com os directores
dos respectivos centros distritais.

Paralelamente, o IGFSS assume de forma plena e
passa a desempenhar sem tibiezas a sua função finan-
ciadora e de tesouraria única no âmbito do sistema de
segurança social. Para além da clarificação das atribui-
ções deste Instituto na área da gestão financeira, con-
fere-se igualmente um novo conjunto de atribuições no
plano da gestão da dívida e que possibilitam uma análise
mais aprofundada e rigorosa da dívida, bem como um
acompanhamento mais próximo da mesma e da res-
pectiva evolução, permitindo assim a realização de um
diagnóstico mais rigoroso e de um planeamento mais
eficaz.

A diversidade e a pluralidade que caracterizam as
matérias sociais determinam inexoravelmente que o sis-
tema de segurança social assuma natural complexidade
que, todavia, importa simplificar em termos de estrutura
e de organização. Nesse sentido, deve ser evitada a dupli-
cação de intervenções, pugnando antes pela eficácia das
mesmas, pelo que o presente diploma procede à extinção
das delegações distritais do IGFSS, as quais são incor-
poradas no ISSS. Com o mesmo propósito, são extintos
os serviços regionais de planeamento e fiscalização do
ISSS, passando a existir apenas os serviços de fiscali-
zação, os quais são decisivos na prevenção e na inibição
da verificação de situações indevidas.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao estatuto do Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social

São alterados os artigos 2.o, 3.o, 10.o e 27.o do Estatuto
do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social
(IGFSS), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 260/99, de 7
de Julho, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Instituto tem a sua sede em Lisboa.

Artigo 3.o

[. . .]

1 — O Instituto tem por objectivo a gestão financeira
unificada dos recursos económicos consignados no orça-
mento da segurança social, sendo as suas atribuições
nas áreas do planeamento, orçamento e conta, do patri-
mónio, da gestão financeira do sistema de segurança
social e da gestão da dívida à segurança social.

2 — São atribuições do Instituto:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

vi) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

viii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


